
 

 

PORTARIA Nº 10 DE 10 DE JUNHO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a designação da COORDENAÇÃO 
DA COMISSÃO DE GESTÃO DO PLANO DE 
CARREIRA E VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL – COGESP, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer, do município de Serra do 
Ramalho-BA”, e dá outras providências. 

 
O Excelentíssimo Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 
de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 
contidas na Lei Orgânica do Município de Serra do Ramalho, e considerando, 
- A Lei nº 475 de 21/12/2020 no artigo 65 em seu §2º - A Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira e Vencimentos do Magistério Público – COGESP está 
vinculada ao Departamento Administrativo da Secretaria de Educação.” 
- O Decreto Municipal nº 429 de 08 de junho de 2021 que: “Dispõe sobre a 
regulamentação da Comissão de Gestão do Plano de Carreira e Vencimentos 
do Magistério Público Municipal – COGESP, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, do município de Serra do Ramalho-
BA”, e dá outras providências. 
 
 
RESOLVE, 
 
 
Art 1º Designar a Srª JEANE RUFINA DE SOUZA SILVA, para responder pela 
Coordenação da Comissão de Gestão do Plano de Carreira e Vencimentos do 
Magistério Público Municipal - COGESP, vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer. 
 
Art 2º A coordenação da COGESP desenvolverá as atribuições descritas no 
artigo 4º do Decreto Municipal nº 429/2021 e outras que surgirem em 
decorrência de quaisquer alterações no Plano de Carreira do Magistério 
Público. 
 
Art 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 

 
 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, 10 de junho de 
2021. 
 

 
JEAN CARLOS FERREIRA DOURADO 

Secretário Municipal de Educação 


